
Projetode lei n.o 807, de 1995

Declara Área do Proteção Ambieuta! os Distros do Soums e Josquim
Egidioem Compinca

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo ! o - Pies declarada “Áres do Proteção Ambiental” - APA - 66

Distritos do Lownes 6 Jooquim Egidio no héunicipio do Commpinas -

Artigo 2o - A implantação da “Área do Proteção Ambiental” será
coordenada pola Secrotoria de Meio Ambleuto do Estado em conjunto com

de poderes Exscutivo o Logidistivo do Município do Campinas e com à

comunidade local ,

Roi Engidção poanor om isaçi par ias
protbiado:

Ty 0 teplsstação o 6 frcisnamento do indústrias posengisizaçmo

peisiderca, copasca de amar mananciais do dus;

17) a realisação do obras de terraplenagem o 5 abertura do comeia. quando

come iniciativas importarem em sensivel alteração dss osudições ecológicas

locais;

111)0 exercício de stividados copazos de provocar uma ecelorada ervalo das

terras 0/ou um acentuado sscoreamento das coleções hidricas:

*f unico. À Secemaria Emadual do Meio Ambiente Sacalizará é

Paporviaicassi, diretamente ou modiento convénio. s presente “Área de

E Proteção Ambiental”.

Antigo 4o - Ema lol entro em vigor ns dats de eua publicação.

JUSTIFICATIVA

sds id Ena Hd io emo ha mm
viado um Desrsto de stitudo 0 proámto, porém precário mentor-

poireod ond dd Rendo! À bia mma deva AG 4 COM CA
do presente projuio,

A Constituição Federal já estabelovo 6 possibilidade cos Estodos de logidiarem so commto, cusroendo

CONSTITUIÇÃODA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASEL

TÍTULO MM - De Orgunisação do Esnado (antigos 16 443)

CAPITULON - Da Unido (aniges36 a 34)

' ART.33 - É comantância sonmam da União, des Gennóua, do Dunrno
: Fodgral « dos Municiguos E

“ambio



VI - pastagos o mato axistonta o cuaihaca o peinição cup qualeguis de

cuas formas. E
VII » preservar as fiovonas, 5 fuma o é foso,

E ART 36 - Como à Unida, am tds o a Drao doe uia

* amanio..

VI - Gerestas. enço, puono, fncna, conservação do mutusona, dufem
do po ren pi,

VE « responaniiiidado por demo no moto eniismo, 09 comumidias, &
tomas o direicas do valor artistico, esmdtico, tuishórico, cosiutias à

O mes

61 - No âututo da legicioção cancervonta, à comepotâncio dis Linião
iedcargo-é8 estubelosor normas gerais.
43 - A computéncia da União pus iagisias csbvo nosmas goenis aão

costs & compntmcio meplacnaoar dias Partodas.

0) - inonictindo iai Sodarui esco normas gerais, as fictmias

— emurencão a computinais ingisiativo pácua, para atender 6 us

peesbtaridades
4- A empervonidacio do lui Gufegel asbos EEmPaS emepundo
jd aa o qo Na e | en i
(sa)

t ,

ê - Logitinnão portanto ss fncão ds Rodeação exubelaca praca
testiçõo da ordem ammbicsial ema tou terrizório.

Por final cabo esclarecar que exist mma ingidiação fodars” de 1981 - Lei

6.902 de 27 do abril, percinimento recepalonada pois Constituição Federal és 1906 esupuiamenndo
pole Decreto Federal no 99.274 de 1990.

Pos eua raxbos asbcitamos o apoio dusta Augusto Cons de Leis pora, no
intersaso meios de população, postos aprovar é presumo projuto. .

Sais das Sessões, em 25-10-95.'
8) Célia Leão


